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EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00023/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 00002/2020 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
RUA URBANO BARBOSA, S/N - CENTRO - FEIRA NOVA - PE. 
CEP: 55715-000 - Tel: (81) 3645-1156. 
  
A Prefeitura Municipal de Feira Nova, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 11.097.243/0001-06, 
doravante denominado simplesmente Município, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada 
simplesmente Comissão, AS 10:00 HORAS DO DIA 17 DE ABRIL DE 2020 no endereço acima 
indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 00002/2020, tipo menor preço, e sob o regime 
de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa 
do ramo de engenharia para execução do serviço de recapeamento asfáltico com CBUQ em trechos da 
rua da aurora e Júlio Ferreira, no Município de Feira Nova/PE. 
  
1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa do ramo de engenharia para 
execução do serviço de recapeamento asfáltico com CBUQ em trechos da rua da aurora e Júlio 
Ferreira, no Município de Feira Nova/PE. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 
PROJETO BÁSICO - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
justifica-se: As ruas contempladas neste projeto, fazem parte de um conjunto de ações que visa 
melhorar a trafegabilidade nas vias urbanas. Após os serviços de recuperação com fresagem do 
pavimento antigo, o recapeamento irá proporcionar maior durabilidade (vida útil) impermeabilização, 
rejuvenescimento nas vias pavimentadas que se encontram com a capa asfáltica deteriorada devido a 
ação do tempo e tráfego intenso. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos 
I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo 
artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 
49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento 
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 
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2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Até 5 (cinco) dias úteis, na forma do §1º, Art. 41 da Lei 8.666/93 atualizada, anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório por meio do e-mail: ou cplfeiranova2018@gmail.com ou entregar na 
Sala da Comissão de Licitação, exclusivamente no seguinte endereço: : Rua Urbano Barbosa, SN - 
Centro - Feira Nova - PE. As respostas a tais esclarecimentos serão enviadas por e-mail. 

2.2.O Presidente da CPL responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um dia 
útil antes da data limite da sessão inaugural, definido no Edital. 
2.2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 

2.3.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 

2.4.A decisão do Presidente da CPL sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, 
podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata da 
sessão. 
 
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pela Internet: http://www.feiranova.pe.gov.br/transparencia/ ou cplfeiranova2018@gmail.com. 
 
3.3.O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários 
normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos 
envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive 
em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo Município. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
2-  Secretaria de Infraestrutura – 15.451.1501.1024.0000 – Pavimentação de vias públicas em 
paralelepípedos e asfaltica – 44.90.51 – Obras e Instalações   

mailto:cplfeiranova2018@gmail.com
http://www.feiranova.pe.gov.br/transparencia/
mailto:cplfeiranova2018@gmail.com
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5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do Município, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
  Início: 3 (três) dias 

Conclusão: 60 (sessenta) dias 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 60 (sessenta) dias, considerado 
da data de sua assinatura; 

5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as 
características do objeto licitado. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 
2.0 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
15.451.1501.1024.0000 – Pavimentação de Via Públicas em Paralelepípedo e Asfáltico 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Núcleo de Cadastro de 
Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade; ou que atenderem a todas as 
condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das 
propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente mediante 
apresentação do Registro de Fornecedores, ou equivalente na forma da lei, emitido pelo referido órgão, 
em plena validade: 

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei 
8.666/93. 

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados 
indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente 
identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do 
direito de licitar e contratar com o Município. 

6.5.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal 
- com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Edilson Severino da Silva. 
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Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão 
aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não 
sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa 
de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, 
concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme 
modelo - Anexo III. 

6.7.É vedada à participação em consórcio. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio 
pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do 
mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de 
licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma 
composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam 
acordo para eliminar a competição. 
  
6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.8.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a 
licitação, no valor equivalente a R$ 4.487,72. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia:  
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;  

b) Seguro garantia;  
c) Fiança bancária.  

 
A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do Município ou outro informado pela 
Comissão, o qual emitirá o respectivo documento de quitação, válido até o seu resgate que somente 
poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação. Na hipótese do proponente 
sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser utilizada, conforme o caso e a critério do Município, 
na composição da prestação da garantia do contrato exigida. 

6.8.2.Comprovação de visita ao local da obra ou serviços, a ser realizada pelo responsável técnico 
da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de visita deverá 
ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a 
identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a visita, e basicamente com os 
seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que visitamos o local de execução 
da obra ou serviços e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nº 00002/2020." ◄. Após a 
visita e como condição para a sua validade, o referido documento será visado por: Secretaria de 
Infra Estrutura do Município - Rua Urbano Barbosa, S/N - Centro - Anexo 01 - Tel: (81) 3645-1156 - 
Ramal: 212 - Horário das 07:00 às 13:00 hrs. 
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6.8.2.1.No caso do licitante desejar efetuar a visita com o acompanhamento de um responsável do 
Município, deverá comunicar previamente a Comunicação com a devida antecedência, observado o 
prazo máximo de realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao 
setor competente do órgão. 
 
6.8.3.No caso de opção pela não visita, a empresa deverá apresentar declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico ou responsável legal que tem pleno conhecimento das condições 
relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados, contendo a identificação da empresa e 
do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as 
penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nº 00002/2020, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Feira Nova - PE" 
◄. 
 
6.8.4.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo 
licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução 
de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, 
abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão 
de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da 
comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou 
dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  
 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro 
do Empregado;  

b) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, 
devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002;  

c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho regional de fiscalização profissional 
competente;  

d) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável 
técnico for sócio da empresa;  

e) Declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do 
correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, 
local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da 
lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-
profissional exigida na Tomada de Preços nº. 00002/2020 e que integrarei o quadro técnico da 
empresa caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Feira 
Nova - PE" ◄. Deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.  
 

6.8.5.Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a:  
 

COD. ESPECIFICAÇÕES UD 
SINAPI/95995 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO M³ 
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A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017. 

 
6.8.5.1.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Responsável Técnico para comprovação da 
capacidade técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 

6.8.6.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Empresa, demonstrando aptidão do licitante 
por execução de serviços, em características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da 
presente licitação, abaixo indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 
  

COD. ESPECIFICAÇÕES UD 
SINAPI/95995 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017. 

M³ 

6.8.7.Demonstrativo da situação financeira da empresa, efetuada com base no Balanço Patrimonial do 
último exercício social - ano de 2018 ou 2019 - e devidamente assinado por profissional habilitado com 
o competente Certificado de Regularidade Profissional emitido pelo CRC, apresentando: 
  
ILG = Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo (RLP) 

Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) ≥ 1,00 
  

ISG = Ativo Total (AT) 
Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) ≥ 1,00 

  
ILC = Ativo Circulante (AC) 

Passivo Circulante (PC) ≥ 1,00 
  
IET = Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 

Ativo Total (AT) ≤ 1,00 

  
Onde: 
  
ILG - Índice de Liquidez Geral; 
ISG - Índice de Solvência Geral; 
ILC - Índice de Liquidez Corrente; 
IET - Índice de Endividamento Total. 
  
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, através de um 
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada 
licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro 
devidamente credenciado. 
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7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem 
os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame,; acompanhada do correspondente instrumento de 
constituição da empresa, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de 
procuração seja particular, deverá ser efetuada em nome da empresa, devidamente assinada por sócio 
representante ou procurador com os devidos poderes para substabelecimento. Também deverá ser 
reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que 
contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 01 
(uma) hora antes da abertura do certame. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 
ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do 
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no 
certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 
documentação: 
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a 
declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação. 
  
8.0.DA HABILITAÇÃO 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00002/2020 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
8.2.PESSOA JURÍDICA: 
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8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
8.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa 
individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no 
certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a 
referida documentação solicitada neste subitem. 
8.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o 
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há 
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de 
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado 
e devidamente registrado na junta comercial competente. 
8.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União. 
8.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
8.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, 
apresentando as correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à 
participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 
convocatório, conforme modelo - Anexo II. 
8.2.10.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de 
Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - Anexo III. 
8.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. Para as empresas sediadas em 
Pernambuco deverá fazer acompanhar as respectivas Certidões de Licitação relativas aos processos 
eletrônicos 1º e 2º Graus fornecidas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 
8.2.12.Certidão de Improbidade Administrativa fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
Conforme link: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php   
8.2.13.Certidão Negativa de Empresa Idônea fornecida pelo Tribunal de Contas da União. Conforme 
link: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0   
8.2.14.Comprovação de registro do licitante e seus responsáveis técnicos frente ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da 
região da sede do licitante. 
  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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8.3.Documentação específica: 
8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1. 
8.3.2.Comprovação de visita ao local das obras ou serviços - item 6.8.2. 
8.3.3.Apresentar Declaração - item 6.8.3 
8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.4. 
8.3.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.5. 
8.3.5.Comprovação da boa situação financeira da empresa - item 6.8.6. 

8.3.6.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, 
sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 
diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser 
feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  
 

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente 
habilitado;  

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma 
da legislação pertinente; 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de 
declaração assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos 
que impeça receber o benefício da Lei Complementar 123/2006.  

 
A ausência da referida declaração ou certidão simplificada ou comprovação que a empresa é 
optante pelo Regime de Tributação Simples Nacional, apenas neste caso para comprovação do 
enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do 
licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 
simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. 
  
8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão 
da imprensa oficial,. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 
entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e 
indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de 
que trata este item, não inabilitará o licitante. 

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 
imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o 
respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será 
comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da 
Comissão os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do Município, para 
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes. 

8.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 
01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
  
9.0.DA PROPOSTA 
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9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00002/2020 
NOME DO PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste 
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente lote cotado: discriminação, quantidade e valores 
unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços. 
9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços. 
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição de 
Bonificações e Despesas Indiretas BDI e dos respectivos percentuais praticados. 

9.3.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a Composição de Custos 
Unitários, deverão ser assinados por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o 
mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 

9.4.Será cotado um único preço, para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações 
em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios: 
9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos. 

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, 
sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e 
assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de 
execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e 
outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 

9.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes exclusivamente 
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na 
multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de execução, das condições de pagamento ou de sua 
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento 
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convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta. 

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo Município, desde 
que esteja devidamente preenchido. 

9.11.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento. 
  
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente 
instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente lote cotado, relacionado 
no Anexo I - PROJETO BÁSICO. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 
Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará 
através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de 
empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 
(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será aceito. 
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11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, 
no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à 
habilitação.  

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, 
e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 
licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão 
ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se 
na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, 
nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, 
conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos 
envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal 
estabelecido na legislação pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os 
participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião,. 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios 
definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o Município. 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e 
que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
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11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e 
integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado 
ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos 
envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e 
anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, 
do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo lote relacionado no Anexo I - PROJETO BÁSICO - 
Especificações, superior ao estimado pelo Município ou manifestamente inexequível nos termos do Art. 
48, II, §1º e §2º, da Lei 8.666/93, bem como apresentado lote incompleto; o mesmo será 
desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, apenas o lote 
correspondente. 

12.2.O valor estimado que o Município se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, 
que representa o total dos preços relacionados na competente planilha dos serviços a serem 
executados, está informado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I. 
  
13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por e-mail: 
cplfeiranova2018@gmail.com ou entregue pessoalmente à Comissão de Licitação ou protocolados na 
Sede da Prefeitura Municipal. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante interessado a 
escolha do meio para encaminhamento. 

13.3.Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

13.4.Os recursos contra decisões do Presidente da CPL terão efeito suspensivo.  

mailto:cplfeiranova2018@gmail.com


 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA-PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o vínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

13.5.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13.6.As razões de recursos serão dirigidas ao Prefeito, por intermédio do Presidente da CPL que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informado para decisão final.  

13.7.Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.  

13.8.Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar 
o contrato no prazo definido neste Edital 
  
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos 
trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do Município, juntamente com 
os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva 
licitação,. 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 
Município, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 
  
15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do Município, o licitante vencedor será notificado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o 
respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 
8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao Município, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e 
executado sob o regime de empreitada por preço global. 
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15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
  
15.6.Da garantia do contrato: 
15.6.1.No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o licitante deverá prestar 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade 
com Art. 56 da Lei 8.666/93. 
15.6.2.O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do 
valor do contrato. 
15.6.3.A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 
56, § 4º, da Lei 8.666/93. 
15.6.4.Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às 
penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo contrato. 
15.6.5.Conforme o caso e a critério do Município, a garantia prestada na fase de habilitação da licitação 
poderá ser utilizada na composição da garantia do contrato. 
  
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 
correspondente. 
  
17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1.A comprovação de execução pelo Município do objeto licitado, observadas suas características, se 
fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devidamente 
designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste 
instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação. 



 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA-PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o vínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

  
18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Município, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da prestação de serviços, mediante boletim de medição devidamente atestado pela 
fiscalização. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que o 
Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
  
19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.O valor contratual poderá ser reajustado com periodicidade anual, mediante acordo, tomando-se 
por base o mês de assinatura do respectivo contrato, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA-IBGE acumulado ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 

19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
  
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 
uma Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no 
local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo Município, pelo preço de aquisição regularmente 
comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 

20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, 
serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do Município. A execução dos serviços 
não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 

20.7.O Município por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 

20.8.Decairá do direito de impugnar perante o Município nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços. 

20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados 
em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os procedimentos definidos 
pelo Município. 

20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a 
autoridade superior do Município, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente 
é o da Comarca de Feira Nova. 
  

Feira Nova - PE, 27 de Março de 2020. 
  
  
  

____________________________________ 
EDILSON SEVERINO DA SILVA 

Presidente da Comissão 
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
 

PROJETO BÁSICO – ESPECIFICAÇÕES 
 

CD-ROM 
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ANEXO 01 AO PROJETO BÁSICO - PROPOSTA 
  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
  
  
PROPOSTA 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
  
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia para execução do serviço de recapeamento 
asfáltico com CBUQ em trechos da rua da aurora e Júlio Ferreira, no Município de Feira Nova/PE. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E JÚLIO FERREIRA, NO MUNICÍPIO 
DE FEIRA NOVA/PE. 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 Instalações Provisórias Serv. 1     
2 Recapeamento Asfáltico Serv. 1     
3 Sinalização Vertical Serv. 1     
4 Sinalização Horizontal Serv. 1     

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 
PAGAMENTO - Item 18.0: 
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
_____________ /_____de__________________de________ 

  
  
__________________________________________________ 

Responsável 
  
  

CNPJ 
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FOLHA 01/02 
ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
 
PROPONENTE 
CNPJ 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 
Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de 
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na 
condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade 
de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando 
civil e criminalmente pela presente afirmação. 
 
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
 
Local e Data. 
 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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FOLHA 02/02 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para 
fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 00002/2020, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00002/2020 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Tomada de Preços nº 00002/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 00002/2020 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada 
de Preços nº 00002/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00002/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00002/2020 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00002/2020 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00002/2020 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Feira Nova antes da abertura oficial das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
Local e Data. 
 
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
  
MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
 
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o 
resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, 
efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de 
qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e 
concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a 
ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após 
observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para 
definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente 
ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido diploma legal.  
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA E ........., PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Feira Nova - Rua Urbano 
Barbosa, S/N - Centro - Feira Nova - PE, CNPJ nº 11.097.243/0001-06, neste ato representada pelo 
Prefeito Danilson Candido Gonzaga, Brasileiro, Solteiro, Dentista, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Correia, 04 - Clinica - Centro - Feira Nova - PE, CPF nº 058.242.024-51, Carteira de 
Identidade nº 7252779 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00002/2020, processada nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia para execução do 
serviço de recapeamento asfáltico com CBUQ em trechos da rua da aurora e Júlio Ferreira, no 
Município de Feira Nova/PE. 
  
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços nº 00002/2020 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
O valor contratual poderá ser reajustado com periodicidade anual, mediante acordo, tomando-se por 
base o mês de assinatura do respectivo contrato, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 
2.0 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
15.451.1501.1024.0000 – Pavimentação de Via Públicas em Paralelepípedo e Asfáltico 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da prestação de serviços, mediante boletim 
de medição devidamente atestado pela fiscalização. 
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que o Contatado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da assinatura do Contrato: 
  Início: 3 (três) dias 

Conclusão: 60 (sessenta) dias 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 60 (sessenta) dias, considerado da data 
de sua assinatura. 
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do 
objeto contratado. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo à execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços 
contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS: 
A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do contrato 
original. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO: 
O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qualquer 
tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS: 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
A fiscalização da execução do serviço será exercida por Engenheiro Civil designado no ato da 
contratação, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do serviço que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo 
juízo. 
 
A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.  
 
Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre 
a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas 
em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
 
A CONTRATADA obriga-se a retirar do serviço e não readmitir os empregados, contratados ou 
prepostos que venham a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais ou 
equipamentos que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução do 
serviço. 
 
Da decisão da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo fiscal de contrato XXXXXXXXXXXX, de 
acordo com a portaria municipal n.º XXXXXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará uma Comissão, de no 
mínimo 02 (dois) técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Feira 
Nova. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Feira Nova - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_________________________________ 
CPF nº  
  
  
  
  
  
  
_________________________________ 
CPF nº 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_________________________________ 
......... 
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PROJETO BÁSICO 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E JULIO 
FERREIRA, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE.   
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1.          APRESENTAÇÃO 
 
 

1.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 
  

A Prefeitura Municipal do Paudalho – PE apresenta o projeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E JULIO FERREIRA, NO 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE,contendo os elementos necessários para a execução dos 
serviços necessários à execução do objeto em questão, sendo apresentado em volume único.  

 
A elaboração desse trabalho visa estabelecer as diversas fases da obra, desenvolvendo 

uma metodologia para execução de atividades e etapas da reforma, a fim de assegurar um 
controle permanente e o melhor padrão de qualidade, seguindo os Projetos e Normas da ABNT.  
Desse modo, contém neste documento a Proposta de Intervenção justificada pelo Memorial 
Descritivo, as Disposições Preliminares para execução dos Serviços, a Especificação Técnica, 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro e Projeto Arquitetônico, fundamentais para 
o alcance das metas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Feira Nova / PE, na correta 
execução do Projeto.  
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     2.0 SÍNTESES DE EMPREENDIMENTO 
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2.1 RESUMOS DO PROJETO 
 

 

2.1.1 - EMPREENDIMENTO:    
                                                                                          CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 

COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA 

AURORA E JULIO FERREIRA, NO 

MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE 

 

 

2.1.2 - LOCALIZAÇÃO:  Trechos da Rua da Aurora e Julio Ferreira no 

Município de Feira Nova, pertencente à Região da 

Mata Norte, do Estado de Pernambuco. 

 

2.1.3 - EMPREENDEDOR:  Prefeitura Municipal de Feira Nova. 

 

 

2.1.4 – POPULAÇÃO BENEFICIADA:                       População da Zona Urbana. 

 

 

2.1.5 - CUSTO DO EMPREENDIMENTO:         R$  448.772,43 (QUATROCENTOS 
QUARENTA E OITO MIL, SETECENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 
TRÊS CENTAVOS) 
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3.              MEMÓRIAL DESCRITIVO 
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3.1     INTRODUÇÃO  
 

3.1.1 Objeto 

 

Recapeamento Asfáltico de Trechos da Rua da Aurora e Júlio Ferreira na Sede do  
Município de Feira Nova/PE, essa rua é a principal rua da cidade e liga a PE-050 à Prefeitura 
Municipal em linha reta. 
 

3.1.2 Justificativa 

 

O Município de Feira Nova, localizado no Estado de Pernambuco, na Mesorregião do 
Agreste, Microrregião do Médio Capibaribe, com uma população total de 21.836 habitantes, 
dados do IBGE, último censo, população estimada 2016. A sede do Município está situada na 
bacia do Capibaribe, distante 77 quilômetros da capital do Estado. A rodovia PE 50 liga o 
município a BR 232 que leva a capital, conhecida nacionalmente como a Terra da Farinha, possui 
uns dos maiores blocos Carnavalescos do Estado de Pernambuco o Bloco do Jacaré. As famílias 
que habitam o município são bastante numerosas, possuindo baixo nível de escolaridade e altos 
índices de desemprego, o que reforça a necessidade de intervenção do Poder Municipal, em 
relação às atividades expressivas para o desenvolvimento econômico deste Município. Com o 
objetivo de empreender uma política de desenvolvimento urbano, precisamos criar ações de 
infraestrutura, visando prover o município a trafegabilidade e a acessibilidade da população 
Feiranovense e turistas que visitam a cidade. Visa também complementar outras obras de 
pavimentação que estão prevista e em fase de elaboração de projetos objetos de Contratos de 
Repasse junto a Caixa Econômica Federal. 
 

3.1.3 Dados do Projeto 
 

O Projeto Básico prevê obras de Recapeamento asfáltico em CBUQ sobre paralelepípedos 
e sobre camada asfáltica existentes em trechos da Rua da Aurora e Júlio Ferreira no município de 
Feira Nova/PE. Além dos serviços de recapeamento, também será implantada toda sinalização 
horizontal e vertical. 

 
 
Não estão previstos nesse projeto: 
1-Retirada de postes de energia 
2-Demolição e remoção do expurgo dos canteiros centrais 
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Logradouro Extensão Área 

Trecho da Rua Júlio Ferreira 162,07 m 1.664,28 m² 

Trecho 01 da Rua da Aurora 197,10 m 2.348,48 m² 

Trecho 02 da Rua da Aurora 216,01 m 2.439,38 m 

Quadro 1 - Resumo das áreas de intervenção 

 
 

 3.2     PROJETO 
 
 

O Projeto é composto por planilha orçamentária, memória de cálculo, cronograma, projeto 
básico, e elementos necessários à execução da obra. 
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4.         INFORMAÇÕES PARA ELABORAÇÃO  
               DO PLANO DE EXECUÇÃO  
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4.1  INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O MUNICÍPIO 

 
 
4.1.1- Clima  
 

A região onde se localiza o projeto possui umidade relativa em torno de 85%. Durante o 
período chuvoso, que vai de abril a julho, os registros de umidade indicam valores mais elevados 
com média podendo a atingir 89%.  
 

Em Feira Nova, o verão é longo, quente e de céu quase encoberto; o inverno é curto, 
morno, com precipitação, de ventos fortes e de céu quase sem nuvens. Durante o ano inteiro, o 
tempo é opressivo. Ao longo do ano, em geral a temperatura varia de 21 °C a 33 °C e raramente é 
inferior a 19 °C ou superior a 35 °C. 
 
4.1.2- Condições de Acesso  
 

As condições de Acesso do trecho são boas, permitindo através da PE-050 acesso a cidade 
além, os deslocamentos entre o local da obra são feitas através   
  
 
4.2     Prazos   
 

Prazo previsto para execução da obra é de 60 (sessenta) dias corridos. 
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5. ORÇAMENTO 
 
 
Contém o custo global do empreendimento e o demonstrativo do valor orçado, por serviço e atividade, perfazendo o 

total R$ R$  448.772,43 (QUATROCENTOS QUARENTA E OITO MIL, SETECENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) 
 

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços praticados na localidade, 
por serviço e atividade de acordo com a Tabela de Preços SINAPI DEZEMBRO/ 2019 E SICRO 
BDI de 25% (vinte e cinco por cento, de acordo com novo Acórdão do Tribunal de Contas - PE). 
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6. MEMÓRIA DE CÁLCULO EXPLICATIVO 
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7. CRONOGRAMA 
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8.     ESPECIFICAÇÕES 
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PLACA DE OBRA 

 

 A CONTRATADA deverá fornecer e instalar 1 (uma) placa de obra conforme nas 

dimensões 4,00X2,00m, conforme o modelo da Prefeitura Municipal. 

          

  A CONTRATADA deverá solicitar junto a Prefeitura o modelo da Placa de Obra referente a 

obra que será realizada, executando-a conforme o Projeto Específico fornecido. 

 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 

Os serviços de recapeamento asfáltico consistem em: 

 Varrição e limpeza da pista; 

 Regularização de buracos e imperfeições na pista – e = 1,5 cm; 

 Pintura de ligação (Imprimação);  

Execução de camada asfáltica em CBUQ – e = 5,00 cm; 

 Sinalização vertical e horizontal 

 

PAVIMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. 

 

Este projeto propõe como solução, pavimento em concreto betuminoso usinado a 

quente (CBUQ). Esta solução foi adotada diante do aumento do fluxo de trafego no centro 

da cidade. O pavimento existente servirá de base para pavimento a ser executado. 

 

Produção de concreto betuminoso 

 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada 

tipo de ligação em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente 

é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 

segundos, saybolt-furo, indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85 + 10 
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segundos, Saybolt-furo, entretanto, não devem ser feitas misturas com temperaturas 

inferiores a 107° C e nem superiores a 177° C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10° a 15°c, acima da 

temperatura do ligante betuminoso. 

 

Transporte de concreto betuminoso 

 

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto 

aplicado, nos veículos basculantes nas normas especificadas. 

Quando necessário para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, 

com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

 

Distribuição e compressão da mistura 

 

A mistura deve ser distribuída somente quando a temperatura ambiente se encontrar 

acima de 10°c e com tempo não chuvoso.  

A distribuição deve ser feita por máquinas acabadoras, caso ocorram irregularidades 

na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual de concreto, 

sendo este espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. A espessura 

média de recapeamento será de 5cm. 

Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem inicio a rolagem, 

como norma geral a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa 

possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente para cada caso. 

A temperatura recomendável para a compressão da mistura, é aquela na qual o 

ligante apresenta uma viscosidade saybolt-furol, de 140 ± 15 segundos, para cimento 

asfáltico. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem 

com baixa pressão, a qual será aumentada a medida que a mistura for sendo compactada, 

e conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. 
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A compressão será iniciada pelas bordas, longitudinalmente continuando em direção 

ao eixo da pista, nas curvas de acordo com a superelevação, a compressão deve começar 

sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta, na 

seguinte de pelo menos a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de 

rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas 

de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As 

rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura. 

 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA - VERTICAL 

 

PLACAS EM AÇO CARBONO COM FUNDO EM PINTURA ELETROSTÁTICA  

 

NORMATIZAÇÃO 

ABNT – NBR 15993: 2011 – Sinalização Vertical Viária – Placa de aço carbono.  

 

CONDIÇÕES GERAIS  

 

Materiais 

 

Serão considerados dois tipos de materiais para confecção de placas:  

 

*Chapas finas laminadas a frio de aço de baixa liga e alta resistência mecânica, 

resistentes à corrosão atmosférica, conforme norma NBR 5920: 2009, na espessura de 

1,25mm (MSG 18); 

*Chapas fornecidas pelo DETRAN-PE, placas para reaproveitamento, que deverão 

ser previamente lixadas e imersas em líquido removedor para completa eliminação da tinta 

ou película anteriormente utilizada, em seguida a chapa receberá o tratamento descrito. 
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Furação   

 

As placas deverão ser furadas antes de receberem o tratamento.   

 

Tratamento  

 Após cortadas em suas dimensões finais, furadas, as chapas deverão ter as bordas 

lixadas e deverão receber tratamento que compreenda desengraxamento, decapagem e 

fosfatização, com espessura de camada mínima igual a cinco micra.  

 

Acabamento 

 

Placas com fundo em pintura eletrostática; símbolos, letras, números e tarjas 

silkadas.  

O acabamento final deverá ser feito com pintura eletrostática a pó poliéster, com o 

mínimo de 50 micra de espessura, na cor branca ou amarela na frente e preta no verso, 

com secagem a estufa à temperatura de 200ºC;  

 Os símbolos, letras, números e tarjas deverão ser executados por processo 

silkscreen utilizando-se tinta epóxi dois componentes, (KTP ou Saturno) brilhante, com 

secagem a estufa  

Placas com fundo em pintura eletrostática; fundo, símbolos, letras, números e tarjas 

em película tipo A.  

O acabamento final deverá ser feito com pintura eletrostática a pó poliéster, com o 

mínimo de 50 micra de espessura, na cor preta na frente e no verso, com secagem em 

estufa à temperatura de 200°C;  

O fundo, símbolos, letras, números e tarjas deverão ser executados em película 

refletiva tipo A, exceto a cor preta que deverá ser impressa em película não refletiva.  

Placas com fundo em pintura eletrostática; símbolos, letras, números e tarjas em 

película tipo A.  
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O acabamento final deverá ser feito com pintura eletrostática a pó poliéster, com o 

mínimo de 50 micra de espessura, nas cores branca, amarela e vermelha na frente e preta 

no verso, com secagem em estufa à temperatura de 200°C;  

Os símbolos, letras, números e tarjas deverão ser executados em película refletiva 

tipo A, exceto a cor preta que deverá ser impressa em película não refletiva. 

 

Garantia  

 

As placas em aço-carbono laminadas a frio deverão manter-se aceitáveis de acordo 

com os padrões de qualidade fixados na presente especificação, durante um período de 05 

(cinco) anos para placas confeccionadas com chapa do fabricante; e por um período de 04 

(quatro) anos para placas confeccionadas com chapas reaproveitadas. Será exigida a 

garantia quanto à:  

 

· Corrosão da chapa;  

· Tonalidade da tinta;  

· Aderência da tinta  

· Trincas e fissuras na tinta, ou película;  

· Outras características.  

 

Padrão de cor   

As cores das tintas têm as seguintes especificações no padrão Munsell:  

 

· Branco: ........... N 9,5 (tolerância N 9,0)  

· Amarelo:......... 10 YR 7,0/14  

· Verde: ............. 10 G 3/8  

· Azul: ............... 5 PB 2/8  

· Laranja: .......... 2,5 YR 6/14  

· Vermelho: ....... 7,5 R 4/14  

· Preto: ............. (Verso da placa): N 1,0 (tolerância N 0,5 a 1,5)  
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Identificação 

 

Deverão constar no verso das placas, impressos pelo processo silkscreen, na cor 

branca os seguintes dizeres: DETRAN-PE, mês e ano de fabricação, além do nome do 

fabricante. Nas placas indicativas deverá constar o número da placa.  

 

CLASSIFICAÇÃO  

 

 As placas podem ser classificadas em simples e moduladas. 

 

Placas Simples  

*Placas simples - Tipo I  

 Neste grupo estão incluídas as placas de regulamentação (circulares, octogonais, 

triangulares), advertência (quadradas) e placas com largura menor a 0,75cm e/ou altura 

menor que a 1,00m.  

*Placas Simples - Tipo II  

 Neste grupo estão incluídas as placas com largura entre 0,75m e 2,00m (inclusive) 

e/ou altura até 1,00m (inclusive).  

 As placas deverão ser contornadas por um perfil de alumínio e fixadas nos suportes 

ou braço projetado através de longarinas ou transversinas.  

 As placas simples - Tipo II não deverão ser furadas, e a fixação do perfil de reforço e 

das longarinas ou transversinas deverá ser por meio de fita adesiva dupla face, conforme 

desenhos em anexo.  

 

Sinalização Horizontal 

 

    Sinalização gráfica horizontal é aquela executada sobre o pavimento de uma via 

para o controle, advertência e orientação ou informação do usuário.  

    São faixas e marcas feitas no pavimento, com tinta refletiva, de preferência, e nas 

cores amarela e branca. A sinalização horizontal se apresenta em cinco cores: 
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AMARELA – utilizada na regulamentação de fluxos de sentidos opostos, na delimitação de 

espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na marcação de obstáculos. 

BRANCA – utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de espaços 

especiais, de trechos de vias, destinados ao estacionamento regulamentado de veículos 

em condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres; na pintura de 

símbolos e legendas. 

 

As faixas podem ser contínuas, interrompidas e destinadas ao pedestre. 

 

FAIXA AMARELA CONTÍNUA – Quando traçada ao longo da pista de rolamento indica 

que o veículo não pode passar a outra metade da pista. Divide fluxo de sentidos opostos. 

Se traçada transversalmente, indica o limite onde o veículo deve deter-se quando a 

sinalização mandar parar. 

 

FAIXA AMARELA CONTÍNUA – FAIXA BRANCA CONTÍNUA – Quando traçada ao longo 

da pista de rolamento, divide faixas em fluxos de mesmo sentido. Indica que a mudança de 

faixa de tráfego de mesmo sentido) não é permitida. Podem ser também traçadas 

transversalmente na pista. Duas a duas, paralelamente, delimitam a área de travessia do 

pedestre. 

 

FAIXA DE PEDESTRE – A área transversal ao eixo de uma via devidamente sinalizada, 

destinada à passagem de pedestres. É um elemento necessário nas ruas das cidades por 

ser a área na qual o pedestre tem prioridade sobre os veículos, visando a lhe oferecer o 

máximo de garantia no ato de atravessar a pista de rolamento. É também chamada 

passagem de pedestres ou faixa de segurança de pedestres. 

Marcações viárias são também utilizadas em zonas adjacentes às rampas de 

entrada e saída, em aproximações de cruzamentos rodoferroviários, em parqueamentos e 

paradas de veículos nas vias públicas, além de outros. 

a) Marcas de Pavimento; 

b) Setas para controle de uso de faixa de trânsito. 
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Dimensões 

 

As larguras das linhas longitudinais são definidas pela sua função e  pelas 

características físicas e operacionais da via. As linhas tracejadas e seccionadas, são 

dimensionadas em função do tipo de linha e/ou da velocidade regulamentada para a via. A 

largura das linhas transversais e o dimensionamento dos símbolos e legendas são 

definidos em função das características físicas da via, do tipo de linha e/ou da velocidade 

regulamentada para a via.  

 

Materiais 

 

Diversos materiais podem ser empregados na execução da sinalização horizontal. A 

escolha do material mais apropriado para cada situação deve considerar os seguintes 

fatores: natureza do projeto (provisório ou permanente), volume e classificação do tráfego 

(VDM), qualidade e vida útil do pavimento, freqüência de manutenção, dentre outros. Na 

sinalização horizontal podem ser utilizadas tintas, massas plásticas de dois componentes, 

massas termoplásticas, plásticos aplicáveis a frio, películas pré-fabricadas, dentre outros. 

Para proporcionar melhor visibilidade noturna a sinalização horizontal deve ser sempre 

retrorrefletiva. 

 

Aplicação e manutenção da sinalização 

 

● Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento asfáltico ou de concreto 

novos, deve ser respeitado o período de cura do revestimento. Caso não seja possível, a 

sinalização poderá ser executada com material temporário, tal como tinta de durabilidade 

reduzida; 

 

● A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou qualquer 

outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento; 
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Considerações Gerais     

 

             Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre a antiga e a  

nova marca/inscrição viária. Caso não seja possível, a marca/inscrição antiga deve ser 

definitivamente removida. 
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9.  Composição de BDI 
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10.     ANEXOS 
 



Nº ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QDE
PREÇO 

UNITÁRIO S/ 
UNITÁRIO C/ 

BDI 25% P. TOTAL
------------ ------------ 1.0 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS ------------ ------------ ------------ ------------ 3.749,60R$                        

SINAPI 74209/1 1.1
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO

M² 8,00 374,96 R$ 468,70 R$ 3.749,60

------------ ------------ 2.0   RECAPEAMENTO ASFALTICO  ------------ ------------ ------------ ------------ 422.899,88R$                    

SINAPI 72943 2.1
PINTURA DE LIGACAO C/ EMULSAO RR-2C
(CAMADA ÚNICA)

M² 6.452,14 1,92 R$ 2,40 R$ 15.485,13

SINAPI 95995 2.2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE
ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017

M³ 322,60 921,83 R$ 1.152,28 R$ 371.725,52

SINAPI 95303 2.3
TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTICA
PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

M³ 31.034,12 0,92 R$ 1,15 R$ 35.689,23

------------ ------------ 3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL ------------ ------------ ------------ ------------ 15.493,36R$                      

SICRO 5213440 3.1

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO DE AÇO D =
0,60 m - PELÍCULA RETROREFLEXIVA TIPO I
e SIetiva tipo I e SI 

UND 22,00 139,55 R$ 174,43 R$ 3.837,46

SICRO 5213464 3.2

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
PLACA DE ADVERTENCIA EM AÇO LADO
DE 0,60 m - PELÍCULA RETROREFLEXIVA
TIPO I + SI

UND 12,00 167,92 R$ 209,90 R$ 2.518,80

SICRO 5213863 3.3
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA
PLACA DE ADVERTÊNCIA - lado de 0,60 m

UND 12,00 238,00 R$ 297,50 R$ 3.570,00

SICRO 5213855 3.4

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - R1 - lado de
0,248 m

UND 22,00 202,44 R$ 253,05 R$ 5.567,10

------------ ------------ 4.0 SINALIZACAO HORIZONTAL ------------ ------------ ------------ ------------ 6.629,59R$                        

SINAPI 72947 4.1.
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M² 385,89 13,75 R$ 17,18 R$ 6.629,59

TOTAL 448.772,43R$        

TABELAS DE REFERÊNCIAS: SINAPI/PE DEZ/2019 E SICRO

BDI(25,00%)* INCLUSOS NOS PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA  - PE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

OBRA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM
CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E JULIO FERREIRA, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE

LOCAL: CENTRO/ FEIRA NOVA/PE
PERÍODO: MARÇO/2020

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 



COMP. ALTURA LARG. REPET. ÁREA SUBTOTAL

M² 8,00                   

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO

4,00            2,00                       8,00                   

COMP. ALTURA LARG. REPET. SUBTOTAL

2.1  PINTURA DE LIGACAO C/ EMULSAO RR-2C  
(CAMADA ÚNICA)

M² 6.452,14            

RUA JULIO FERREIRA L1 L2 LM 1.664,28            

A1 - Retirada do CAD -conforme prancha 1.664,28            

RUA DA AURORA 4.787,86            

B1- Retirada do CAD -conforme prancha 2.439,38            

B2- Retirada do CAD -conforme prancha 2.348,48            

2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA 
DE 5,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017

M³ 322,60               

ÁREA ALTURA SUBTOTAL

RUA JULIO FERREIRA

Volume de CBUQ compactado 1.664,28     0,05                           83,21                 

RUA DA AURORA

Volume de CBUQ compactado 4.787,86     0,05                           239,39               

TRANSPORTE

2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 
M3 DE MASSA ASFALTICA PARA PAVIMENTAÇÃO 
URBANA 

M³ 31.034,12          

VOLUME COEF. SOLTO DISTÂNCIA SUBTOTAL

RUA JULIO FERREIRA

Muribeca / Feira Nova 83,21          1,30                           74,00      8.004,80            

RUA DA AURORA

Muribeca / Feira Nova 239,39        1,30                           74,00      23.029,32          

 ÁREA POR 
PLACA 

QUANTIDADE  ÁREA TOTAL SUBTOTAL TOTAL

3.1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO DE AÇO  D = 0,60 m - PELÍCULA 
RETROREFLEXIVA TIPO I e SIetiva tipo I e SI 

UND 22,00                 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 22,00                 

PLACA R-1 9,00                           

PLACA R-19 13,00                         

2.0     RECAPEAMENTO ASFALTICO 

1.0  INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

3.0  SINALIZAÇÃO VERTICAL

DESCRIÇÃO

DIMENSÕES

TRANSPORTE

DIMENSÕES

-

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

DESCRIÇÃO
DIMENSÕES

RECAPEAMENTO

RECAPEAMENTO

DESCRIÇÃO
DIMENSÕES

OBRA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E JULIO FERREIRA, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE

LOCAL: CENTRO/ FEIRA NOVA/PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA  - PE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PERÍODO: MARÇO/2020

 MEMÓRIA DE CÁLCULO 



3.2  FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 
ADVERTENCIA EM AÇO  LADO DE  0,60 m - PELÍCULA 
RETROREFLEXIVA TIPO I + SI

UND 12,00                 

PLACAS DE ADVERTENCIA

PLACA   A-32b 12,00                         -                     

3.3   FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE 
METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE 
ADVERTÊNCIA - lado de 0,60 m

UND 12,00                 

SUPORTE PARA ADVERTENCIA 12,00                         

3.4  FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE 
METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO - R1 - lado de 0,248 m

UND 22,00                 

SUPORTE PARA REGULAMENTAÇÃO 22,00                         

COMP. LARGURA
 QUANTIDADE 

TOTAL DE 
LINHAS 

REPETIÇÃO
 ÁREA 
POR 
SETA 

SUBTOTAL

4.1 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M² 385,89               

FAIXAS AMARELAS

faixa amarela- central

0,10                           38,91                     2,00        7,78                   

0,10                           82,86                     2,00        16,57                 

0,10                           58,80                     2,00        11,76                 

0,10                           54,10                     2,00        10,82                 

0,10                           41,65                     2,00        8,33                   

0,10                           70,91                     2,00        14,18                 

0,10                           38,40                     2,00        7,68                   

0,10                           41,93                     2,00        8,39                   

faixa branca LD

faixa branca LE 0,10                           577,10                   57,71                 

0,10                           577,10                   57,71                 

faixa de retenção

5,00            0,30                           1,00                       8,00        12,00                 

faixa de pedestre

siga em frente 4,00            0,40                           12,00                     8,00        153,60               

16,00                     1,21        19,36                 

-

4.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

DIMENSÕES

-

-

-



R$ % R$ % R$

1.0
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 3.749,60R$                   100% 3.749,60R$          - -

2.0   RECAPEAMENTO ASFALTICO  
422.899,88R$               50% 211.449,94R$      50% 211.449,94R$                

3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL
15.493,36R$                 - - 100,00           15.493,36R$                  

4.0 SINALIZACAO HORIZONTAL 
6.629,59R$                   - - 100,00           6.629,59R$                    

448.772,43 47,95% 215.199,54R$      52,05% 233.572,89R$                

448.772,43 47,95% 215.199,54 100,00% 448.772,43R$      

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA - PE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

    CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E
JULIO FERREIRA, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE

LOCAL: CENTRO/ FEIRA NOVA/PE

TOTAL GERAL

ITEM DESCRIÇÃO
DIAS CORRIDOS

30 DIAS 60 DIAS



DESCRIÇÃO VALOR

Taxa de rateio da Administração Central 3,29%

Taxa de Risco 0,97%

Taxa de Despesas Financeiras 0,70%

Taxa de Seguro/Taxa de Garantia 0,80%

COFINS 3,00%

ISS 2,00%

PIS 0,65%

CPRB 4,50%

Taxa de Tributos (Soma dos itens COFINS, ISS e PIS) 10,15%

Taxa de Lucro 6,16%

BDI Resultante 25,00%

Fórmula do BDI:

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA-PE

             SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

DETALHAMENTO DO CÁLCULO DO BDI (CONFORME ACORDÃO 2622/2013-TCU)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RECAPEAMENTO ASFALTICO COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E JULIO

FERREIRA, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE

BDI DESONERADO
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COD. ESPECÍFICAÇÕES

SINAPI/95995

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ),
CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017

Com objetivo de ERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA AURORA E 
JULIO FERREIRA, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE, verificou a necessidade de contratar à empresa com 
competência necessárias para execução do serviços referentes aos itens prescritos na planilha orçamentaria, 
seguindo assim em anexo os critérios mínimo para a sua devida execução.

UD

M³ 

                                                                                                                                                                                                                                                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA  - PE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

OBRA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM CBUQ EM TRECHOS DA RUA DA 
AURORA E JULIO FERREIRA, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/PE

LOCAL: CENTRO/ FEIRA NOVA/PE

PERÍODO: MARÇO/2020
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